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par os indios que tinhão hido para esta condução na dos 
nove conhetes de bala com que chegarão a esta Cid.® e com 
o recibo de terem entregado a pessa com sua carreta ao Al-
feres q. no caminho anda fazendo os ranchos. 

Não pode haver duvida em passar recibo ao M.e da en-
barcação que trouxe a farinha de Santa Catherina, porque 
servira de clareza para todo o tempo, agora sim m.ta em a 
deixar sair dessa barra como já na minha antecedente avi-
zei a Vm.ce depois de refletir que tanto elle, como o seo 
contra M.e, são muito vivos, e não sejão alguas espias que 
venhão reconhecer os nossos portos, pelo que athé em pa-
gar-lhe o frete, tenho alguma duvida q. Vm.ce soltará como 
melhor lhe parecer. 

Estimo que o soldado da Ilha de Santa Catherina, te-
nha já praça, o que fará aos outros dois, achando terem-no 
sido, e sendo capazes, que, os que não forem de nada servem. 

Estimarei que a parada para Parnagoa, Lages, e Exer-
cito do Sul, tenha marchado como tãobem que o M.e de Cam-
po, o faça, quanto antes com o dr.°. 

Agradeço a Vm.ce o quanto se intereça na m.a jornada 
que fis com felecid.e, porque cheguei vivo, como já sigurei 
a Vm.ce q. D.» g.e São Paulo a 28 de Março de 1777 / / 

Senhor Sargento Mor Francisco Aranha Barreto / / . 

Para Jozé de Almeyda Leme Cap.ra Mor de Sorocaba. 

Duas cartas recebo de Vm.06 datadas de 22 do corren-
te, hua que acompanhou ao dezertor Jeronimo Gomes Lo-
pes, e Miguel Alvares Leme, que Vm.™ fes muito bem de 
prender, em cuja deligencia comfio Vm.ce continuará não 
só nos sugeitos desta natureza, mas em todos os criminosos, 
sendo certo que seria muito conveniente, que Vm.ce vice, 
como na Ribeira se podia fazer ao criminozo Jozé Clemente, 
e nessa V.a a seos companheiros. 
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A vista da informação boa que Vm.™ me dá de Manoel 
Jorge, o absolvi de castigo, e o mandei recolher a sua caza, 
advertindo-o que viva em páz. 

Pace percizo que Vm.ce sem demora avize a todos os 
soldados da seg.da recruta ou como cá lhe chamão de tope, 
para que dentro de oito dias da sua notefieação, se venhão 
aprezentar nesta Cid.e, e passar mostra nela. 

E como se faz emdispençavel socorrer o Exercito do 
Sul, formando outro no Rio de São Francisco, para ata-
carmos os Castelhanos e os expulsarmos da Ilha de Santa 
Catherina, que com emfelieid.® nossa perdemos, Vm.ce sem 
perda nem de huma ora, fará remeter-me todos os homens 
solteiros do seo destrito capazes de pegar em armas, sejão 
brancos, ou bastardos, sem exeção de pessoa, nem afilhados, 
pois não estamos em tempo mais que de mostrarmos a nossa 
fidelid.e, e defendermos os Estados do nosso soberano na-
tural, as nossas cazas, e fazendas da escravidão de hum 
Rey Estranho. 

Se nessa terra houvesse pessoa capaz de formar huma 
companhia de Aventureiros, seria muito util, e q. Vm.ce o 
descobrisse para que apronptandoa, eu lhe conferir a pa-
tente de Cap.m dela, a acestir-lhe com o seo soldo, e o dos 
seos soldados, na certeza de que logo que se acabe esta 
guerra, os darei por absolutos de todo o serviço militar, e 
de que tudo quanto pilharem ao inimigo será para eles. 

Do zelo de Vm.ce confio entre em todas estas deligen-
cias para que consigamos o fim que nececitamos. D.8 g.e a 
Vm.ce São Paulo a 28 de Março de 1777 / / 

Senhor Capitão Mor Jozé de Almeyda Leme / / . 

Para o Cap.m Mor desta Cid.® 

Hê percizo que Vm.°® sem perda de huma ora notefique 
a todos os sold.08 de tope, ou da segunda, recruta do seo 
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